
Ata nº 671. Aos dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às quinze 

horas, os conselheiros se reuniram online via aplicativo WhatsApp, para realizar 

a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de Balneário Camboriú–SC. Estavam 

presentes os conselheiros: João Passos, Josiane Steil, Angela Hoemke, Valdeci 

Matias, Maria Helena Gruhlke Toniazzo, Luciano Pedro Estevão, Eni Ermelinda 

Alves, Yasmin Caroline Rocha da Silva, Manuela Duarte.Pauta 01: Solicitação 

de Aprovação da Resolução 83: Foi apresentada a Resolução 83 em que além 

do discutido e aprovado na reunião da Ata 669, foi incluído o plano de aplicação 

dos recursos do Superávit como segue: R$222.515,94, dos recursos do 

Convênio 2024TR002677, a serem alocados na ação orçamentária 2.128 - 

Manutenção das Atividades de Atenção à Criança e ao Adolescente, conforme 

plano de trabalho aprovado pelo Estado.R$688.603,48, dos recursos do 

Convênio 2024TR002523, a serem alocados na ação orçamentária 2.128 - 

Manutenção das Atividades de Atenção à Criança e ao Adolescente, conforme 

plano de trabalho aprovado pelo Estado.R$100.875,02, dos recursos ordinários, 

a serem alocados na ação orçamentária 2.128 - Manutenção das Atividades de 

Atenção à Criança e ao Adolescente, na modalidade 3.3.90.R$17.660,02, dos 

recursos diretos FMDCA – Multas ECA, a serem alocados na ação orçamentária 

2.128 - Manutenção das Atividades de Atenção à Criança e ao Adolescente, na 

modalidade 3.3.90. R$496.158,57, dos recursos FIA – Imposto de Renda, a 

serem alocados na ação orçamentária 2.128 - Manutenção das Atividades de 

Atenção à Criança e ao Adolescente, na modalidade 3.3.90.R$1.560.815,74, dos 

recursos FIA – Imposto de Renda, a serem alocados na ação orçamentária 2.129 

- Termos de Parcerias voltadas ao bem estar da Criança e Adolescente, na 

modalidade 4.4.50, para atender ao plano de trabalho da entidade Amor pra 

Down, conforme Edital de Chancela 001/2022 – CMDCA; o que foi aprovado por 

unanimidade. Foi aprovada por unanimidade a resolução 83 do CMDCA e será 

encaminhada para publicação no DOM e no Site da Prefeitura Municipal. Nada 

mais havendo a tratar, eu Manuela Duarte lavro a presente ata que segue 

assinada pelo presidente e primeira-secretária deste conselho. 
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